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FICHA DE CADASTRO DE REVENDEDORES
	NOME COMPLETO
	

	CPF 
	

	RG 
	
	EMISSOR 
	
	UF
	

	DATA NASC. 
	   /    / 
	SEXO
	(  )  MASC      (     ) FEM

	NATURALIDADE
	
	 UF
	
	ESTADO CIVIL
	

	NOME DO PAI 
	

	NOME DA MÃE 
	

	ENDEREÇO RESIDENCIAL
	

	BAIRRO
	
	CIDADE
	

	CEP
	
	ESTADO 
	

	TEMPO RESIDENCIA
	
	TIPO DE RESIDENCIA 
	(  )  própria                 (  )  alugada

	TELEFONE FIXO 
	(   )
	TEL. CELULAR  
	(    ) 

	EMPRESA ONDE TRABALHA
	

	CNPJ EMPRESA ONDE TRABALHA
	

	ENDEREÇO EMPRESA ONDE TRABALHA 
	

	BAIRRO
	
	CIDADE
	

	CEP
	
	ESTADO 
	

	TELEFONE 
	(    ) 
	RAMAL 
	

	DATA DE ADMISSÃO 
	    /     /   

	OCUPAÇÃO 
	
	DESCRIÇÃO 
	

	RENDA MENSAL 
	
	OUTRAS RENDAS
	

	ENDEREÇO P/ CORRESPONDÊNCIA 
	RESIDENCIAL (     )     COMERCIAL (     )


REVENDEDOR AUTONOMO DE NOSSOS PRODUTOS

Obrigada por escolher a BLESSED 

Para tornar-se um revendedor é simples, basta seguir alguns passos!

1º Passo: Abaixo você encontrará todas as condições a serem observadas para que se torne um REVENDEDOR AUTONOMO de nossos produtos. LEIA ATENTAMENTE!

Após leitura das condições abaixo, ao final, o candidato a REVENDEDOR AUTONOMO deverá promover seu aceite aos termos do presente instrumento, o que valerá como assinatura eletrônica. 


Compreendido e aceitado integralmente os termos do presente instrumento, o REVENDEDOR AUTÔNOMO PROMOVE O COMPETENTE ACEITE, para que produza seus efeitos legais.


2º Passo: Ao final será disponibilizada ao candidato uma ficha cadastral que deverá ser devidamente preenchida!


Reforçando! A aprovação de seu cadastro dependerá de análise, não bastando apenas simples preenchimento da ficha cadastral!


3º passo: Pronto! Confira se você preencheu todos os campos da ficha cadastral.

4º passo: Pronto! Você está quase lá! Seu cadastro será analisado pela equipe BLESSED e em breve entraremos em contato com você, e  se tudo der certo lhe dará as boas-vindas te passando todas as informações necessárias para ser mais um revendedor de sucesso! 

Se você tiver alguma dúvida, entre em contato conosco através do sejablessedofc@gmail.com ou de nossos telefones 62999151760


TERMO DE ACEITE ONLINE: REGRAS E CONDIÇÕES PARA SE TORNAR UM REVENDEDOR AUTONOMO DE NOSSOS PRODUTOS


A. FORNECEDORA BLESSED coloca à disposição de seus REVENDEDORES AUTÔNOMOS, os quais somente são considerados como tal após a aprovação de cadastro, um portfólio de produtos cosméticos e não cosméticos, os quais serão adquiridos por estes, por meio de pedidos feitos via site, e-mail e telefone, para o fim de revenda e obtenção de lucro, devendo o consultor responder pelos riscos e prejuízo da sua atividade comercial.

a.1. O simples preenchimento do cadastro constante na cláusula anterior, bem como a aceitação por parte do candidato dos termos do presente instrumento com a competente assinatura online, não lhe asseguram a condição de REVENDEDOR AUTÔNOMO, o que somente ocorrerá como já dito, após a efetiva aprovação cadastral, e não obriga a empresa BLESSED , ora FORNECEDORA, ao fornecimento dos produtos.

a.2. Para aquisição dos produtos para revenda, o REVENDEDOR AUTONOMO deverá realizar o pagamento no ato da compra por meio da plataforma disponível no site da FORNECEDORA. Os títulos somente serão considerados como PAGOS no momento em que o valor total do débito estiver DISPONÍVEL para a FORNECEDORA.
a.3. A aprovação do cadastro não gera qualquer obrigação ou direito de exclusividade entres as partes, ficando ambas absolutamente livres para firmar compromissos com terceiros, independentemente de qualquer aviso, notificação e/ou autorização.
a.4. Uma vez aprovado o cadastro, o REVENDEDOR AUTÔNOMO poderá efetuar os seus pedidos para a compra dos produtos da marca BLESSED
a.5. Fica autorizada a entrega dos produtos adquiridos pelo REVENDEDOR AUTÔNOMO no endereço informado pelo mesmo na página anterior, pessoalmente, a familiares, pessoas residentes no mesmo endereço ou porteiros, responsabilizando-se pelo pagamento dos produtos solicitados e ali entregues.
a.6.  Qualquer alteração de endereço para a entrega de produtos ou de dados cadastrais deverá ser imediatamente comunicada a FORNECEDORA, sob pena de responder o REVENDEDOR AUTÔNOMO pelos pagamentos dos produtos entregues no endereço constante no seu cadastro, sendo-lhe vedado, ainda alegar o não recebimento de correspondência e notificação para lá enviadas.
a.7.  Fica autorizado pelo REVENDEDOR AUTÔNOMO  o envio de mensagens de texto (SMS), via celular informado na página anterior ou através de e-mails para a divulgação de produtos, promoções ou quaisquer outros tipos de informações comerciais relativas ao negócio jurídico existente entre as partes. Ficando autorizada, ainda, a divulgação do bairro e dos números dos telefones de contato do REVENDEDOR AUTÔNOMO no site e no Call Center da FORNECEDORA, visando a facilitação da venda de produtos a eventuais interessados.

a.8. A FORNECEDORA, a seu critério exclusivo, poderá modificar os termos deste Contrato, incluindo eventuais documentos incorporados, no todo ou em parte, mediante aviso dessas mudanças ao REVENDEDOR AUTÔNOMO por meio de (i) divulgação em seu site, (ii) envio de comunicação ao correio eletrônico do OU  envio de mensagem de celular do REVENDEDOR, conforme dados informados em seu cadastro. Todas as modificações entrarão em vigor a partir da data de sua publicação, salvo quando houver disposição em contrário. Caso o REVENDEDOR discorde de quaisquer modificações, terá o direito de rescindir o presente instrumento, sem qualquer ônus.

B. REVENDEDOR AUTÔNOMO, que se compromete adquirir os produtos da FORNECEDORA para consumo pessoal e ou revenda domiciliar, por conta própria, auferindo lucros e assumindo os riscos e prejuízos decorrentes de sua atividade comercial, obriga-se a pagar os produtos adquiridos dentro do prazo e condições estabelecidas na Nota Fiscal emitida pela FORNECEDORA.

b.1.  O REVENDEDOR AUTÔNOMO se compromete a pagar pontualmente os boletos relativos às compras realizadas, ficando ajustado que a inobservância deste item poderá implicar no imediato bloqueio de pedidos, sem prejuízo da cobrança de débitos pendente pelos meios legais (judiciais ou extrajudiciais), devidamente acrescido de multa, juros e atualização monetária, podendo ainda ter o seu cadastro bloqueado e ou cancelado.

b.2. Os produtos e mercadorias adquiridas pelo REVENDEDOR AUTÔNOMO, através do pedido de compra por e-mail ou compra direta via web site, serão pagos através dos meios de pagamentos disponíveis no momento da compra e enviados via Correios no prazo informado pela FORNECEDORA ou web site.

b.2.1. Impende destacar, que o valor de frete para envio de mercadorias ficará a encargo do  REVENDEDOR AUTONOMO, e não da FORNECEDORA. 

b.3. O REVENDEDOR AUTÔNOMO desde já autoriza a FORNECEDORA a indicar seus dados pessoais (nome, telefone residencial, telefone celular e endereço comercial ou residencial) às eventuais consumidores interessadas em seus produtos.


b.4. O REVENDEDOR AUTÔNOMO obriga-se a respeitar, dentre as demais legislações vigentes, as disposições do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ANVISA, e demais legislações aplicáveis, podendo responder civil e criminalmente pelas infrações cometidas e prejuízos causados ao consumidor e/ou a terceiros, objetivando a promoção da concorrência leal dentro do regime de livre iniciativa e a harmonia das relações de consumo na venda direta.


b.5. O REVENDEDOR AUTÔNOMO não é representante, ou agente, tampouco procurador da FORNECEDORA, estando-lhe proibido comprometer-se em nome da mesma, bem como utilizar ou reproduzir, sob qualquer pretexto, as marcas e expressões de propaganda BLESSED  , reconhecendo ser desta última o direito exclusivo de uso sob tal marca.

b.6. Ao REVENDEDOR AUTÔNOMO é terminantemente vedado o uso de quaisquer matérias para apresentação e vendas dos produtos da FORNECEDORA que não tenham sido expressamente aprovados por ela.

 b.6.1. Qualquer pedido de autorização deve ser submetido a analise da FORNECEDORA por meio do e-mail sejablessedofc@gmail.com
b.6.2. Fica ainda vedada a venda pelo REVENDEDOR AUTONOMO dos produtos BLESSED via e-commerce e/ou site.



b.7. O REVENDEDOR AUTÔNOMO expressamente reconhece que não possui qualquer direito sobre a marca e denominações dos respectivos produtos, e ao mesmo tempo declara que não praticará qualquer ato que possa violar os direitos de propriedade industrial ou prejudicar a boa imagem da marca e dos produtos.

b.8. O fato de o REVENDEDOR AUTÔNOMO dever dedicar-se à representação com zelo e lealdade, de modo a expandir os negócios da FORNECEDORA, e de prestar as informações que lhe forem solicitadas sobre o andamento dos negócios a seu cargo, de presta colaboração excepcional a pedido da FORNECEDORA, com encargos ou atribuições diversos dos previstos neste contrato, não desclassifica a relação de representação comercial em relação de emprego. 

Desta forma o REVENDEDOR AUTÔNOMO fica ciente que o presente instrumento não firma em hipótese alguma vínculo trabalhista ou associativo entre a empresa BLESSED e o Revendedor cadastrado.

c.1. Desta feita o REVENDEDOR AUTÔNOMO não estará de qualquer forma obrigado ao cumprimento de metas, horários, prestação de contas etc., sendo livre para revender outros e quaisquer tipos de produtos, ainda que similares ou concorrentes da empresa BLESSED, sendo-lhe vedado apresentar-se como agente, preposto ou procurador desta

c.2. O fornecimento de seus produtos poderá ser interrompido nas seguintes hipóteses: (i) caso as informações prestadas pelo REVENDEDOR AUTÔNOMO não forem verídicas; (ii) se ocorrer atraso no pagamento das notas fiscais/ faturas emitidas pelo FORNECEDOR; (iii) se as cláusulas do presente instrumento deixarem de ser cumpridas; (iv) se houver violação do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR e demais legislações aplicáveis; (v) na ocorrência de deslealdade dentro do regime de livre iniciativa e/ ou comprometimento das relações de consumo na venda direta; (vi) Ordem expressa de autoridades públicas em decorrência de violação de dispositivos legais vigentes; (vii) Caso fortuito ou força maior.

c.3. Ainda, a FORNECEDORA reserva-se o direito de interromper as vendas, uma vez esgotada a sua capacidade de estoque, ou quando julgar necessário fazê-lo, sem qualquer indenização ao REVENDEDOR AUTÔNOMO.

c.4. As condições comerciais aqui pactuadas poderão ser rescindidas a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer das PARTES, sem declinação de motivos e sem ônus pela rescisão, mediante o envio de comunicação escrita, sendo admitidos meios eletrônicos para tanto, salvo as obrigações contraídas durante a vigência deste documento.

c.5. Estas Condições Comerciais não poderão ser cedidas ou de qualquer forma transferidas.

c.6. A nulidade ou anulação de qualquer item deste documento não implicará na nulidade ou anulação dos demais, que permanecerão em vigor.

c.7. A falta de aplicação das sanções aqui previstas, bem como a abstenção ao exercício de qualquer direito aqui conferido às partes, serão consideradas atos de mera tolerância e não implicará em novação ou renúncia ao direito, podendo as partes exercê-los a qualquer momento.

O REVENDEDOR AUTÔNOMO pelo presente instrumento nomeia e constitui sua bastante procuradora a FORNECEDORA, para o fim especial de, em nome do REVENDEDOR: (i) assinar termos de acordo e regimes especiais com as autoridades fiscais competentes, para que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (“ICMS”), devido tão somente pelo REVENDEDOR, seja recolhido de maneira prática, facilitando o pagamento do ICMS em razão da atividade de revendedor autônomo, diretamente do depósito de armazenagem da BLESSED ; (ii) recolher em nome do(a) REVENDEDOR outros tributos por ele(a) devidos, nos termos da legislação vigente, inclusive taxas de licença quando exigidas pela municipalidade; e (iii) representar o(a) REVENDEDOR junto às repartições públicas competentes dos Estados.

As notificações e comunicações a serem enviadas no âmbito do presente Contrato poderão ser realizadas por escrito, por meio do endereço eletrônico disponibilizado no cadastro do REVENDEDOR AUTÔNOMO e/ou por qualquer outra forma prevista no presente instrumento. O e-mail da FORNECEDORA para as comunicações realizadas no âmbito do presente Contrato é o sejablessedofc@gmail.com


O REVENDEDOR AUTÔNOMO declara que as declarações prestadas no cadastro são verdadeiras, responsabilizando-se sob, as penas da lei, por todas elas.


Por ter lido, compreendido e aceitado integralmente os termos do presente instrumento, o REVENDEDOR AUTÔNOMO PROMOVE O COMPETENTE ACEITE, para que produza seus efeitos legais.
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